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LEI MUNICIPAL Nº 5.659, DE 25 DE MAIO DE 2022 
  

 
  

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 

3.854 de 18 de julho de 2006.  

  

 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de 

Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 3.854, de 18 de julho de 2006 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica denominado de “Industrial Orlando Bolzan” o Conjunto 

Habitacional Tatuí “E” no Bairro Tanquinho, construído mediante o Programa 

Pró-Lar, Sistema Autoconstrução, convênio da Prefeitura Municipal de Tatuí e a 

CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 

São Paulo. ” 

 

Art. 2º A ementa da referida Lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Dispõe sobre a denominação de “Industrial Orlando Bolzan” o Conjunto 

Habitacional Tatuí “E” no Bairro Tanquinho no Município de Tatuí e dá outras 

providências. ” 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Tatuí, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 25/05/2022 

Neiva de Barros Oliveira 

 

(Ofício nº 334/AJT/CMT/22, da Câmara Municipal de Tatuí). 

 

 

 


